
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 249/1996 de 10 de Outubro 

Considerando que a necessidade premente de pavimentar o troço da E. R. 6-2-.ª, entre os 
Remédios da Lagoa e os 5 Caminhos, obriga à correcção de algumas curvas; 

Considerando, por outro lado, o interesse público e urgência na execução da referida obra. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 229.º da Constituição e em execução 
dos artigos 2.º, 12.º e 13.º, bem como no n.º 1 do artigo 86.º do Código das Expropriações, com a 
redacção que lhe foi dada pelo artigo 71.º da Lei n.º 2/92, de 9 de Março, o Governo resolve: 

1 -Declarar a utilidade pública urgente da expropriação das parcelas de terreno necessárias à 
correcção e pavimentação da E. R. 6-2ª entre os Remédios e os Cinco Caminhos, concelho 
de Lagoa, na ilha de São Miguel, conforme planta em anexo, autorizando a Secretaria 
Regional da Habitação, Obras Públicas, Transportes e Comunicações a tomar posse 
administrativa das mesma, já que tal acto se considera indispensável à concretização da 
citada obra. 

2 -Conferir ao Director Regional de Obras Públicas, ou em quem ele delegar, os poderes 
suficientes para intervir em representação da Região Autónoma dos Açores nos processos de 
expropriação, podendo assinar autos, notificações e respectivos requerimentos, incluindo 
poderes para interpor eventuais recursos e tudo o mais que for necessário para o mencionado 
fim. 

3-A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em Conselho, Ponta Delgada, 27 de Setembro de 1996.- O Presidente do Governo, 
Alberto Romão Madruga da Costa. 

Quadro: Consultar documento em PDF relativo ao Jornal Oficial I Série Nº 41 de 10-10-1996. 

 


